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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NQ 742 ,DE 18 DE JUNHO DE 1 955. 

Declara de utilidade pública a 
"Associação Matogrossense de Estudan 
tas", com séde no Rio de Janeiro. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: , 
Artigo lQ - Fica declarada de utilidade pUblica e~ 

tadual a "Associação Matogrossense de Estudantes", sediada na , 
cidade do Rio de Janeiro, capital da Republica. 

Artigo 2Q - Esta le1 entrará e~ vigôr na data de I 

sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

, , 
Palacio AJ.encastro, em Cuiaba, 18 de junho de 

1 955, 134Q da Independência e õ7Q da República. 
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